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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES AO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,  POR
I N T E R M É D I O  D A  S E C R E T A R I A
M U N I C I P A L  D E  H A B I T A Ç Ã O  E
R E G U L A R I Z A Ç Ã O  F U N D I Á R I A ,
ACERCA  DA  ARRECADAÇÃO,  SALDO
EM CAIXA, CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO
E  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS
R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S
VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E AO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fulcro no artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
apresentamos o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cuiabá, Sr.
Abílio Brunini, requerendo INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA,  ACERCA  DA  ARRECADAÇÃO,  SALDO  EM  CAIXA,  CRITÉRIOS  DE
APLICAÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS
VINCULADOS  AO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  E  AO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá/MT, por intermédio de Vossa Senhoria, ao
Senhor Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, 
No uso de minhas atribuições constitucionais e regimentais, e com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII da
Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação -
LAI) e a legislação municipal pertinente, venho, respeitosamente, requerer que o Poder Executivo
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária,
preste as informações detalhadas e atualizadas a seguir solicitadas, relativas à gestão, arrecadação e
aplicação das verbas geridas por esta pasta. 
Considerando o direito social à moradia digna e a necessidade de transparência e fiscalização sobre as
políticas públicas habitacionais e de ordenamento urbano em Cuiabá, solicita-se que as respostas sejam
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enviadas de forma individualizada para cada um dos seguintes fundos: 
  
I – QUANTO AO FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Valores Arrecadados e Fontes: Qual o valor total arrecadado por este Fundo nos anos de 2025
e 2026 (até a presente data)? Favor discriminar as fontes dessas receitas.
Saldo Atualizado: Qual o saldo líquido disponível em caixa nas contas vinculadas a este Fundo
de Regularização?
Detalhamento da Execução e REURB: Como os recursos deste Fundo foram aplicados na
gestão atual? Solicita-se a apresentação de relatório analítico contendo os gastos específicos
voltados para: 

Contratação  de  empresas  para  real ização  de  levantamentos  topográficos,
georreferenciamento, estudos socioambientais e cadastros multifuncionais necessários para
processos de REURB (Regularização Fundiária Urbana);
Aquisição de materiais, softwares ou suporte técnico para agilizar a emissão de Títulos de
Legitimação Fundiária e registros em cartório.

Bairros Beneficiados e Planejamento: Quais núcleos urbanos informais ou bairros de Cuiabá
foram diretamente beneficiados por investimentos financiados por este Fundo em 2025 e 2026?
Há previsão de novas demarcações ou investimentos até o final de 2026?

  
II – QUANTO AO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Arrecadação Global e Saldo: Qual o valor total arrecadado (exercícios 2025 e 2026) e qual o
saldo atualizado em conta corrente deste Fundo Habitacional?
Investimentos na Redução do Deficit Habitacional: De que maneira as verbas foram aplicadas
pela gestão atual? Requer-se a discriminação detalhada de despesas voltadas para: 

Construção, reforma, melhorias habitacionais ou reassentamento de famílias em áreas de
risco geológico ou de preservação ambiental;
Aquisição de terrenos ou glebas para fins de interesse social;
Contrapartidas municipais em programas habitacionais federais (como o Minha Casa, Minha
Vida) ou estaduais.

Critérios de Seleção de Beneficiários: Quais são os critérios técnicos e sociais utilizados pela
secretaria para definir  o atendimento às famílias cadastradas e a destinação prioritária dos
recursos deste Fundo?
Controle Social e Prestação de Contas: Os relatórios financeiros e os planos de aplicação deste
Fundo foram devidamente apreciados e aprovados pelo Conselho Municipal de Habitação?
Solicita-se o envio das respectivas atas ou resoluções normativas emitidas pelo conselho nos
últimos dois anos.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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